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(Concessão do Sistema Rodovia do Sol), tendo em vista a competência que lhe foi 

distribuída pelo artigo 71, inciso X, da Constituição Estadual, e pelo artigo 1º, inciso 

XVI, da Lei Complementar Estadual n'. 621/2012, e na forma regulada pelo artigo 

114, inciso lll, de sua Lei Orgânica, e pelo artigo 208 do Regimento Interno do 

TCEES, assinar prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para que a...ARSLpmm€MI 

OOllO--"'e.QUilíbrio. ~níimicMínanceillL.do....Contrat<L.de_Concessãn....de....Sendços 
l'úblicos....iL.flele....não_ Cllllsidere,--<:omo_e_v.entos....causado.res_de....desequillhrio_.<lo 
contrato,...nem..J>-"'ll.or..dos..tíqueteiUIIle...estiilliiD. eDl..jloder_dos....us.uá.r.ios...da.lerceira 
l'onte....no...moment<L.da_tumsferêru:ia_da..operação_..do_Sistema,....nem_qualquer 

demanda....da.J:oncessionárla....Rodmlia...<lo..5oL5.A....a...iítulo....de....acréscimo....da..Jlerba 
ResciSÍiria prevista..na...Ciáusula.232._dn..EditaLde..CoiiCllUência.l'ública..n".....lL199.8. 

2.9 Expedição de licença de operação sem o cumprimento de todas as 

condicionantes ambientais [QA16J 

A Lei nº. 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, em seu artigo 10, estabeleceu a 

necessidade de pr{Mo_licenciamento para a construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradaç.ãn..ambiental. 

Por sua vez, o Decreto nº. 99.274/1990, que regulamentou a citada Lei 

nº. 6.938/1981, disciplinou o licenciamento prévio previsto nesta última, 

preconizando, em seu artigo 19, o seguinte: 

Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, 
expedirá as seguintes licenças: 
[ ... ) 
111. Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, 
o início da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de 
controle de poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prévia e de 
Instalação. [grifo nosso] 
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Tabela 5- Condicionantes ambientais cujo cumprimento não foi efetivamente verificado 

LICENÇA CONDICIONANTE CUJO CUMPRIMENTO NÃO FOI VERIFICADO 

1. LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 198/2006 (Renovação para o trecho entre a Oar!y Santos e Se\tba) 
Expedidil em 21/0712001>, fls 5518 a 5521 do Processo TC 559112013 

3. Dar cortinuidade ao 2" ano do programa de edu<:aç.!lo ambiental Ms Unidades de Consen.ação- UC rucistenles no trechO licenciado e 
seu entorno, coororme a cond•ciooante n'- 5 <la Licença de Opoerayi!o 28312000. atendeno:lo as ali\idades pendentes do primeim ano. 

A. Ali\Ídades poeodentes para o Parque Natural Municipal de Jacarenema: 
A_ 1- Sinallzaçao das I~ lhas de lisitaçilo. indrcadas e quanti~cadas Quatllo da rucistêr.cia de um Plano de ManeJo apro..ado da UC: 
Prazo: 60 (sesssnla) dias após "Pff\llçâo do layoot: 

8 • Atilielades pen<lerltes do ptm.,ro ano para o Parque Estadual Paulo Céssr Vinha • PEPCV e Área de Proteçao Aml;i;entat. APA de 
setiba: 

8.1- Sinalizaçao elas tlilhas de wsitaçao, indicadas e quanMcadas quaodo da existência de um Plano de Manejo da UC: 
8.2 Produzir mapa imantado em meoores dimensões a ser disponibilizado M Gerência do parque para distnbuiÇ~o nas escolas dO 
entorno e tltllizaçao em ati\icJades internas do PEPCV·. 
8.3. Elaborar prodt!l:ir "Mapa lUdico e magnetico" em amerlSões que permota exposição em parOOe e manuseio de peças 1ais como: 
bonecos para representar seres humanos. respeitando as di,.,rsas raÇas e gêneros. grawraslfolos e montadas dos di,.,rsos 
ecossistemas do PEPCV e APA de Sel1ba, gra"'-""s e fotos e montadas elas ações antnlpicas (e•traçao de areia, retirn<la de 
wgetaçllo. exparlSao imol;i;lilor1a) e grawras/futos imantadas de espé<:ies da ls<Jna e da nora: 
Prazo· 60 (sessenta) ãoas a~ apmi.Elç.§o do layot!l, 

C Atilielades do 2" Ano para o PEPC e APA de Setiba; 
C.1 CorlStnoçao de Centro de \isitantes no PEPCV, com área total de no mt\ximo 250m', constando pelos aml;i;entes: auditóno para 
60 pessoas. sala de ex~içac>. l(ljJ\ha, tanchonele, sanilános. mirante e sala de guarda de ani"""s taxidennizados: 
Pr<ll:o: ApóS a ap"""ç.§o do plano de manejo, apresentar o projeto em 30 (tnnta) dias. e execução imediatamente a aprO\açao do 
projeto_ 

2. LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 9112000 {Trecho do Contorno de Guarapan) 

Expedtd;:l em 1311212000, fls 1;171 a 617S do Processo TC 559112013 

11. Apresentar a SEAMA projelo p111sagístico para a Rodo\ia, contemplando o t;SO de essências naliiEIS da re<;]ião de entorno, de,.,n<:lo 
ser considerado um "cinturão "'rde" para áreas lindeirns à mata. com a finalidade de Pf()te-ge.- contra ltil: artoficiat e ruldos_ O projeto 
de"'ra cont..- cmnogrnma de execução: 
Prazo· 180 (cento e Oitenta) dias para apresentação; 

3 LICENÇA DE OPERAÇÃO PROVISÓRIA N° 312003 (Tracho do Contorno de Guilrapjlll) 

Expedtd;:l em 1410412003, fls. 6438 a 6446 do Processo TC 559112013 
4. DarcontonuicJade às alilidades pmpostas M Cond;ciornw1te 04 (Cf!Jatro) da li 001100. com relação ao Programa de Educaçao Ambiental 
Rodo"'rde as comunidades do entomo: 
P~o: imediato_ 

20. Apresentar e exectltar, após aMtise e parecer técnico <:lo lEMA. projeto de recupernçao de taludes da la1xa da rockNa, com 
cronograma de execuçao detalhado; 
Prazo: 30 (/linta) dJas. 

27. Implementar o monitoramento (existente) da fauna atropelada ao tor~go da rodo\ia. \isando propos'1çl!o de me<fodas mitiga<:lorns; 
Prazo: 30 (lnnta) dias_ 

4. LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 6/2ll03 (Trecho do Contorno de Guar;o.pan) 

Ell.pedrda em 1110712003,1/s. 6497 a 6501 do Processo TC 559112013 
4- Realizar a elaboraçao 10 (dez) projetos pilotos de mata cdiarna bacia do rio Perocáo e 10 (dez) projetos de recuperação de nascentes 
na mesma subbacia hidrogr.i!ica. com 3,0 (ltt!S) ha no mínimo para cada projeto piloto. enwr,.,.,do entodades e comunidades da refenda 
bacia; 
P~o: 90 (noventa) dias para apresentação do primeiro projeto. 

S. tm~antar o sistema de ~oqueio lisando impedir o acesso iMdequado ao Parque Estadual Paulo César Vinha. para a li,oga de pedágiO 
existente ao rongo de trés QtJIOmetros a montante e jusante ela prnça de pedágio existente; 
Prazer. 120 (cento e vrnte) dias_ 

16. Vtat>tizar a produção de matenal educatiw (cartilhas, loideos e manuais) e um "'deo educatiw sobre a Bacia do no 8ene1oe11te, com 
detinições de roteiro e reproduções apm-.oldas e ortentadas pelo lEMA, 
Prazo: 120 (cenl'o e vrnte) dias. 
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Nessa linha, a Resolução CONAMA nº. 237/1997, incorporou as várias etapas do 

licenciamento ambiental oriundas do Decreto n2• 99.274/1990, do seguinte modo: 

Art. 82. O Poder Púb!ico, no exercício de sua competência de controle, 
expedirá as seguintes licenças: 
[ ... ] 
111 - Licença de Operação (LO) - autor.iza____a____peração___da___atMdade_DU 
empreendlmento._após__a__wrificação.__dtUdefu:Q___J;_UffiJJdmento__do_que_consta 
das___licenças___antericues,_3.om_as_llledidas__de 300trole_ _ambiental _e 
condiclonantes...detenninados_p.ara...a_ojlel'açào. 
[ ... ][grifo nosso]. 

Observe que para a expedição das licenças de operação é imprescindível a 

verificação, pelo órgão ambiental competente, do efetivo cumprimento das medidas 

de controle ambiental e condicionantes que constam nas licenças prévia e de 

instalação. Todavia, a partir das informações prestadas pelo Instituto Estadual de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos- lEMA e da documentação constante dos autos 

deste Processo TC 5591/2013, a Equipe de Auditoria constatou que fllram_M!ltidas 

lic.enças _ _de_opmaçãoJenL.a'lerifu:ação_dlL_efefu.o_cwnprimento_de_todas_as 

condiclonantes___previstas__nas_lice_nças_ambientais-.anteriore_s. 

Na Tabela 5, acima, são apresentadas as condicionantes ambientais cujo 

cumprimento não foi comprovado, as licenças ambientais que as exigiram e a data de 

sua expedição, bem como o trecho rodoviário a que se referem. 

Dentre as condicionantes com cumprimento não confirmado, destaque-se: 

> Na Licença de Operação Provisória n2 • 3/2003, referente ao trecho do 

Contorno de Guarapari, a condicionante nº. 20, qual seja: "Apresentar e 

executar, após análise e parecer técnico do lEMA, projeto de recuperação de 

taludes da faixa da rodovia, com cronograma de execução detalhado" 115
; e 

> Na Licença de Operação nº. 6/2003, referente ao trecho do Contorno de 

Guarapari, a condicionante nº. 4, a saber: 

Realizar a elaboração 10 (dez) projetos de mata ciliar na bacia do rio . 
Perocão e 10 (dez) proJetos de recuperação de nascentes na mesma f.if"'l 

115 Processo TC 5591/2013. fls.6442. 
(~f 
~~-,. rfJ? v 



Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

1 ª Secretaria de Controle Externo 

PROC. TC Nº 5591/2013 
Fls.-Jt:0450 

Ass: . 
2 .161 

subbacia hidrográfica, com 3,0 (três) há no mínimo para cada projeto piloto, 
envolvendo entidades e comunidades da referida bacia116• 

A questão referente à recuperação de taludes na faixa da rodovia foi também citada 

no Relatório Final da CPI do Sistema RODOSOL: 

Veja-se a seguir, a síntese das inadimplências comprovadas pelo IBAPE, em 
relatório datado de 5 de dezembro de 2003 (ver anexo I do relatório final): 
[ ... ] 
4. Aspectos ambientais 
[ ... ] 
• Observa-se que grande parte dos taludes originados por cortes está 
sem cobertura vegetal ou com cobertura vegetal insuficiente para minimizar 
os efeitos da erosão; 
• Impossibilidade de avaliação dos projetos de recuperação dos 
taludes, áreas de bota-fora/empréstimos, paisagismo e de reaproveitamento 
da vegetação suprimida por ocasiào da construção da rodovia em razão dos 
mesmos não terem sido disponibilizados. Esses projetos fazem parte das 
condicionantes ambientais contidas nas licenças de instalação e operação 
expedidas pelo órgão estadual do meio ambiente; (destacamos) 
• A qualidade ambiental e a segurança da rodovia podem estar sendo 
comprometidas pelas constatações do relatório. A recomendação é que 
medidas corretivas sejam implementadas com urgência, antes da ocorrência 
de um período de maior intensidade pluviométrica117. 

Aliás, até o momento, a recuperação dos taludes continua insatisfatória, conforme 

pode-se observar no disposto pelo Relatório de Vistoria do lEMA, datado de 9 de 

dezembro de 2013, incluso no Anexo XII deste Relatório de Auditoria: 

• Foram observados ao longo da rodovia alguns taludes com o solo 
exposto, desprovidos, total ou parcialmente, de cobertura vegetal. Foi 
sugerido que a RODOSOL fosse informada quanto à necessidade de 
manutenção das medidas de controle dos processos erosivos, devendo a 
vegetação dos taludes ser recuperada; 
[ ... ] 
• O talude do entorno do ponto de lançamento do ef/uente proveniente 
da drenagem, localizado na praia, em frente ao trevo de Meaípe, está com o 
solo exposto e sofrendo processos erosivos. Foi sugerida a solicitação de 
adequação do talude e adoção de medidas que visam a sua manutenção e 
integridade119• 

Veja-se que, no Anexo V do Edital- Termo de Referência para Elaboração da Proposta 

Comercial consta o seguinte: 

4.3.2. INVESTIMENTOS 

m Processo Te 5591(2013. ns. 6498. 

f#" 
117 Processo TC 5591/2013. fls. 578g.5790. 
118 ESPÍRITO SANTO. InStituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hldricos - lEMA 
dezembro de 2013. Incluso no Anexo XII deste Relatório de AuditOr'la, 

"""""' do Vl•t•"• re•'"''" 9 de (" 

tj.~~ 
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As LICITANTES deverão apresentar o Cronograma Financeiro dos 
Investimentos, no formato do Quadro 5, informando, ano a ano, os valores 
dos investimentos nas obras, instalações, projetos executivos, 
equipamentos e serviços para o atendimento do escopo da CONCESSÃO. 
Deverão incluir nos seus preços todos os serviços, materiais, testes, 
ensaios, taxas, impostos, benefícios diretos e indiretos, encargos 
financeiros e demais despesas para execução total dos serviços e obras, 
considerando que todas as instalações elétricas e eletrônicas serão 
entregues, para fins de aceitação, em condições de operação normal. 
{destacamos) 

Deste dispositivo contratual se extrai a obrigação imposta à Concessionária de ter 

incluído, em sua proposta comercial, os custos referentes às condicionantes 

ambientais. 

Assim, o descumprimento de condicionantes desequilibra a equação econômico-

financeira contratual, favoravelmente à Concessionária, devendo ser corrigido tal 

desequilíbrio pela Agência estadual fiscalizadora do contrato. 

O responsável pelos fatos apontados é o senhor Jadir Viana dos Santos, à época 

Diretor Técnico do lEMA, que autorizou a expedição das Licenças de Operação 

nº-. 3/2003 (provisória) e nº. 6/2003, sem comprovação do cumprimento da 

condicionante nº. 11 da Licença de Instalação nº. 91/2000. Como gestor do órgão, 

deveria ter observado a ausência de posicionamento técnico a respeito e 

determinado a análise antes da expedição das licenças. 

Todavia, observe que as referidas Licenças de Operação foram expedidas em 2003, 

portanto, há mais de 10 (dez) anos. Logo, considerando o disposto no artigo 71 da 

Lei Complementar Estadual nº. 621/2012, não tendo ocorrido nenhuma das causas 

de interrupção ou suspensão da prescrição, previstas nos §§ 3º e 4º do artigo citado, 

conforme analisado na Seção 2.1 deste Capítulo 2, a partir das fls. 10355 deste 

Processo TC 5591/2013, a pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado, 

quanto a este ato, prescreveu. 

Pelo exposto, com relação ao achado aqui relatado, a Equipe de Auditoria propõe ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES os seguintes 

encaminhamentos: 
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1. Com fundamento no artigo 71, caput e § 12 , da Lei Complementar Estadual 

n'. 621/2012, e no artigo 373, caput e § 1'. do Regimento Interno do TCEES, 

decretar, após manifestação escrita do Ministério Público junto ao Tribunal, a 

presc.rição.dapretensão_puniiiw.do..ICEES, em relação ao senhor JADIR VIANA DOS 

SANTOS, à época Diretor Técnico do lEMA, quanto....à...ilegalidadeJia_expedição....de 

llcença__._de..._operaçãQ__apesar_de_restarem._ =<llcionante.s_ amblentals_cJiio 
cumptimentc . .não..foille.rilicado; 

2. Com fundamento no artigo 207, inciso 11, do Regimento Interno do TCEES, tendo 

em vista o principlo....dcu:ontr.adi!iirio, determinar a oitiva da AGÊNCIA REGUlADORA 

DE SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA - ARSI, do INSTITUTO 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - lEMA e da empresa 

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S.A., para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

manifestem,se...s.obre....aJlegatidad.e....da..J>xpedição de.Jicença_de....aperação...apesar....de 
restarem__condicionantes___antbientai_s_c:ujo cumprimento_não_fuLv_elific_ado_jincluslv_e 
sol>re_a__Jlossi.bllidade dli_.ICEES acollleL.as.__JliO.JH>stas_de.....eru:aminbamento 

seguintes), uma vez que pode resultar em decisão do Tribunal no sentido de 

desconstituir ato ou processo administrativo ou alterar contrato em seu desfavor; 

3. Caso os esclarecimentos apresentados não elidam os fundamentos do achado de 

auditoria narrado nesta Seção 2.9. e o Tribunal (em razão de outros achados 

narrados neste Relatório de Auditoria) determine que a ARSI tome as medidas 

necessárias à extinção do Contrato de Concessão de Serviços Públicos n2 . 1/1998 

(Concessão do Sistema Rodovia do Sol), tendo em vista a competência que lhe foi 

distribuída pelo artigo 71, inciso X, da Constituição Estadual, e pelo artigo 12 , inciso 

XVI, da Lei Complementar Estadual n'. 621/2012, e na forma regulada pelo artigo 

114, inciso 111, de sua Lei Orgânica, e pelo artigo 208 do Regimento Interno do 

TCEES, assinar prazo de até 30 (trinta) dias para que i Lo ...lfMA._apur.e_quais 

condicionanteSJHDbientais___nã_o_foram__efetivamente __cumpridas__ e, em conjunto__com 
a..ARSI. apure os efeitos finaru:ell'liS.decouentesjUn!ll.ao..C.ontiato..de...C.llllcessão._dll 

Sistemal!odovia do S.lii;.Ji)_ <LARSJ_JI[omoya_a'lllliação e1>l!D.ômico1inanceira...do ;ff' 
Cllntrato__de....C.oJtCessão de Serv~~blicos....( apuran~ .Jills_eyentos....que 
tenbam...Jicorrldo ...até....a .efe~ção._ do_ Cllntrato),.__crun _o__objetiw .<la .apurar ( 

~~d~ 
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ellentual..Jiébitlu>IU:rédilo..<jue...detenba_a_C.nru:essionária,...e...nela....considere,...como 
eYentn......causador_ ...de _de.sequilíb.rin. _11o _contrato,_ .o_ não_ ...cumprimento...._ das 

c.oruliclonantes...ambientais..pl"eJlistas_nasJic.enças..amblentais..c.ujo cumprimentn..não 

f.lll...efetivameníe..Jlellficado_pelll..l.EMA,._apurandn...o~s_tinaru:eiros. deconentes 

em..conjunto..c.om..o..IEMA; 

4. Caso os esclarecimentos apresentados não elidam os fundamentos do achado de 

auditoria narrado nesta Seção 2.8, mas o Tribunal (apesar de outros achados 

narrados neste Relatório de Auditoria) não determine que a ARSI tome as medidas 

necessárias à extinção do Contrato de Concessão de Serviços Públicos n2 • 1/1998 

(Concessão do Sistema Rodovia do Sol), tendo em vista a competência que lhe foi 

distribuída pelo artigo 71, inciso X, da Constituição Estadual, e pelo artigo 1Q, inciso 

XVI, da Lei Complementar Estadual nº. 621/2012, e na forma regulada pelo artigo 

114, inciso 111, de sua Lei Orgânica, e pelo artigo 208 do Regimento Interno do 

TCEES, assinar prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para que o lEMA tome as 

prln'idências_nec.e.ssárias_ao_e.fetilllLCumplimento,_.pela...c.onc.essionária...RodoY.ia..dll 

SoLS.A.,..de..llldas..as..condicllmante.s_amblentals~llistas. 

2.10 Repasse a menor da Verba para Custeio da Fiscalização [QA17] 

A Equipe de Auditoria constatou que, entre 1999 e 2010, a Concessionária Rodovia 

do Sol S.A., a título de Verba para Custeio da Fiscalização, repassou ao órgão 

Fiscalizador (até 2009 o DER/ES; após 2009 a ARSI) menos do que o ajustado no 

Contrato de Concessão de Serviços Públicos nº.l/1998. 

A Cláusula LXXVI do referido Contrato, originalmente, determinava o seguinte: 

CLÁUSULA LXXVI 
Da verba para Custeio da Fiscalização 

1. A CONCESSIONÁRIA arcará com uma verba destinada a cobrir as 
despesas do DERJES com a fiscalização da concessão. 
2. A Verba para Custeio da Fiscalização será paga pela CONCESSIONÁRIA ao 
DER/ES nos valores e períodos abaixo indicados: .fi"' 
a) no primeiro ano de Concessão: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
b) do segundo ao quinto ano da concessão: R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais); I 
c) nos anos correspondente ao 6g, 92,122,152,182 , 212 e 242 aniversários 
deste CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 


